
SÃO SEBASTIÃO, 28 de março de 2024.
 

De: Secretaria Parlamentar 
Para: Diretoria de Gestão Documental 
 
Referência: 
Processo nº 558/2019 
Proposição: Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 2/2019 
 
Autoria: Fernando Souza Puga
 
Ementa: Acrescenta os artigos 69A e 135A à Lei Orgânica do Município de São Sebastião,
determinando o cumprimento de metas pelo Executivo e incorporando às leis orçamentárias
as prioridades das ações estratégicas do Programa de Metas e da Lei do Plano Diretor
Estratégico.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: SEGUIR  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Luckas Manoel Alcântara de Almeida Silva 
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